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Capítulo I

Da Constituição, Sede e Duração

Artigo 1° - Sob a denominação de AHES - ASSOCIAÇÃO DOS

HEMOFÍLICOS DO ESPÍRITO SANTO - Fica constituída uma associação civil, sem

fins lucrativos, que se regerá pelo presente Estatuto e disposições legais aplicáveis, com

prazo de duração por tempo indeterminado.

Artigo 2° - A AHES tem sede e foro na cidade de Vitória, Espírito Santo,

podendo criar e manter órgãos de pesquisa, divulgação, ensino e quaisquer outros que se

fizerem necessários, a juizo 'da Diretoria.

Capítulo I

Das Finalidades

Artigo 3º - A AHES tem por finalidade:

I - Colaborar com a classe médica, profissionais especializados ou

prestadores de serviços técnicos, no estudo e pesquisa do controle e tratamento 
da

hemofilia e outras doenças hemorrágicas hereditárias de forma integral e ilimitada
 sem

quaisquer restrições nos termos que prevê a lei 8.069/90.;

II- Fazer-se representar junto aos órgãos governamentais e particulares

objetivando a racionalização dos serviços de atendimento, o aperfeiçoamento dos

métodos de socorro e a assistência aos portadores de hemofilia e outras desordens

hemorrágicas;

Ш - Promover a integração e a adaptação do hemofilico na sua

comunidade, proporcionando-lhe vida normal;

IV - Promover campanhas e divulgação e esclarecimento sobre

hemofilia, cuidados indispensáveis e socorro aos hemofilicos, principalmente junto aos

respectivos responsáveis e familiares;

V - Promover, na medida de seus recursos, a publicidade entre os seus

associados, visando o estreitamento de seus laços de união e fraternidade;

VI - Incentivar o congraçamento e a solidariedade entre os seus

associados, visando o estreitamento de seus laços de união e fraternidade;
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VII - Estudar quaisquer questões referentes aos objetivos e interesses daAHES, propugnando pela efetivação de medidas acauteladoras de seus interesses edireitos, nas esferas administrativa, legislativa ou judiciária;
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VIII - Defender os direitos e interesses dos hemofilicos no âmbitoMunicipal, Estadual e Federal, nas esferas judiciária, legislativa e administrativa,inclusive os direitos assegurados pela Lei nº 8078, de 11 de setembro de 1990 (Códigode Proteção e Defesa do Consumidor), sem exclusão de outras disposições normativas,dispensando-se, em qualquer caso, autorização assemblear.

Capítulo II

Dos Associados

Artigo 4° - A AHES será constituída por associados. Os associados
poderão ser filiados e sócios.

§ 1° - Os associados filiados são os hemofilicos, seus pais, irmãos, filhos
e cônjuge.

§2°- Os associados sócios os fundadores, beneméritos ou contribuintes:

I - Os sócios fundadores são aqueles que assinaram a Ata de fundação daAHES, em 18 de junho de 1988.

II - Os sócios beneméritos são os que prestam serviços relevantes àAHES, a critério da diretoria.

III - Os sócios contribuintes são os que periodicamente contribuemfinanceiramente para a AHES.

Artigo 5° - O associado que tiver interesse em se retirar da associação deverámanifestar sua intenção à Diretoria, por escrito, comprovando estar em dia com suasobrigações perante a associação.

Artigo 6ª - Será excluído da associação o associado:

a) Que infringir as normas sociais;

b) que deixar de cumprir as suas obrigações para com a associação;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.752.009/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/1988

 
NOME EMPRESARIAL
AHES - ASSOCIACAO DOS HEMOFILICOS DO ESPIRITO SANTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV MARECHAL CAMPOS

NÚMERO
1468

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.042-715

BAIRRO/DISTRITO
MARUIPE

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/09/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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NÚMERO DO RECIBO:

D7.07.89.C6.0C.75.A8.76.D1.5F.8D.40.
F5.F2.87.52.A1.04.E9.74-8 em às

Versão: 11.1.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

09/04/2025 14:39:00

49.5F.E8.7C.C7.88.D9.CB
69.43.B0.A9.79.72.AA.05

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

D7.07.89.C6.0C.75.A8.76.D1.5F.8D.40.F5.F2.87.52.A1.04.E9.74

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

31.752.009/0001-82

NOME EMPRESARIAL

AHES - ASSOCIACAO DOS HEMOFILICOS DO ESPIRITO SANT

01/01/2024 a 31/12/2024

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Contador/Contabilista 03146037785
RAPHAEL EDUARDO

URSINI DOS
SANTOS:03146037785

6981044381401169347 05/09/2024 a 05/09/2025

Administrador 31752009000182

AHES ASSOCIACAO
DOS HEMOFILICOS DO

ESPIRITO
SANTO:31752009000182

105644221117249333256
5438 27/03/2025 a 27/03/2026

RETIFICADAS (HASH)
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DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS HEMOFÍLICOS DO 

ESPÍRITO SANTO (AHES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica com o número 31.752.009/0001-82, com sede na Marechal Campos, 

número 1.468, Bairro Maruípe, Vitória/ES, 29.042-715, representada pelo Presidente de sua 

Diretoria, Roziani Pereira, brasileira, divorciada, registrada no Registro Geral de 

identificação civil com o número 4255168/ES, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas com 

o número 117.410.437-60, atendendo ao que estabelece o art. 1º, “b” e parágrafo único da 

Lei municipal nº. 4.230/1995, DECLARA que está em efetivo funcionamento e presta serviço 

desinteressado e gratuito à coletividade, em caráter geral e indiscriminado. 

 

Vitória/ES, 9 de abril de 2025. 

 

      

Roziani Pereira 
Presidente 
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DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS HEMOFÍLICOS DO 

ESPÍRITO SANTO (AHES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica com o número 31.752.009/0001-82, com sede na Marechal Campos, 

número 1.468, Bairro Maruípe, Vitória/ES, 29.042-715, representada pelo Presidente de sua 

Diretoria, Roziani Pereira, brasileira, divorciada, registrada no Registro Geral de 

identificação civil com o número 4255168/ES, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas com 

o número 117.410.437-60, atendendo ao que estabelece o art. 1º, “c”, da Lei municipal nº. 

4.230/1995, DECLARA que não remunera, por qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e 

que não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

 

Vitória/ES, 9 de abril de 2025. 

 

      

Roziani Pereira 
Presidente 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS HEMOFÍLICOS DO 

ESPÍRITO SANTO (AHES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica com o número 31.752.009/0001-82, com sede na Marechal Campos, 

número 1.468, Bairro Maruípe, Vitória/ES, 29.042-715, representada pelo Presidente de sua 

Diretoria, Roziani Pereira, brasileira, divorciada, registrada no Registro Geral de 

identificação civil com o número 4255168/ES, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas com 

o número 117.410.437-60, atendendo ao que estabelece o art. 1º, “e”, da Lei municipal nº. 

4.230/1995, DECLARA que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita 

obtida e da despesa realizada no ano anterior. 

 

Vitória/ES, 9 de abril de 2025. 

 

      

Roziani Pereira 
Presidente 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 10998604 / MG

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: ENY RODRIGUES
Nome da mãe: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Nome do pai: OSCAR RORIGUES DE SOUSA
Data de Nascimento: 07/01/1977

Documento emitido no dia 02/07/2025 às 13:21:37

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 10998604023707132521

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: CNH Nº 2572759 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: MARIA LUCIA GOZI CARVALHO
Nome da mãe: ATANEMES FRABONI GOZI
Nome do pai: ARMINDO GOZI
Data de Nascimento: 22/07/1953

Documento emitido no dia 02/07/2025 às 13:24:20

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 2572759022007132524

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 1822342 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: PEDRO HENRIQUE GOZI CARVALHO
Nome da mãe: MARIA LUCIA GOZI CARVALHO
Nome do pai: FRANCISCO CARVALHO JUNIOR
Data de Nascimento: 30/07/1987

Documento emitido no dia 02/07/2025 às 13:26:40

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 1822342024007132526

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 4255168 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: ROZIANI PEREIRA
Nome da mãe: SILVA LUCIA DE AMORIM PEREIRA
Nome do pai: GELSÉ DIAS PEREIRA
Data de Nascimento: 26/09/1986

Documento emitido no dia 02/07/2025 às 13:29:23

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 4255168022307132529

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: CNH Nº 2487342202 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: TAYSNARA DE SOUZA CORREIA
Nome da mãe: OZILENE DE SOUZA NUNES
Nome do pai: PAULO FIRMINO CORREIA
Data de Nascimento: 14/12/1972

Documento emitido no dia 02/07/2025 às 13:30:41

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 2487342202024107132530

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300038003100380036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 1901397 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: THIAGO FURLANI MODESTO
Nome da mãe: JANDIRA FURLANI MODESTO
Nome do pai: ANTONIO BARCELLOS MODESTO
Data de Nascimento: 11/09/1983

Documento emitido no dia 02/07/2025 às 13:32:59

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 1901397025907132532

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300038003100380036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




